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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento Interno: 
 

LEI N. 607, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 
 

DISPÕE sobre a autorização para a 
aquisição de Itraconazol de uso humano 
para o tratamento da esporotricose 
animal disponibilizado pelo Centro de 
Controle de Zoonoses (CCZ) e dá outras 
providências.  
 

Art. 1.º Fica autorizada a aquisição do medicamento Itraconazol de 
uso humano pela Secretaria Municipal de Saúde (Semsa), para utilização no 
tratamento da esporotricose animal pelo Centro de Controle de Zoonoses 
(CCZ).  

 

Art. 2.º O Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) poderá utilizar o 
medicamento Itraconazol de uso humano para o tratamento da 
esporotricose animal, conforme protocolos técnicos e diretrizes sanitárias 
aplicáveis.  

 
Art. 3.º A Secretaria Municipal de Saúde (Semsa), por meio do 

Centro de Controle de Zoonoses (CCZ), poderá firmar acordos de 
cooperação, parcerias e convênios com órgãos públicos, instituições de 
ensino, entidades do terceiro setor e o setor privado, visando a:  

I – viabilizar o fornecimento contínuo do medicamento para o 
tratamento da esporotricose animal;  

II – aprimorar as estratégias de controle e manejo da doença, por 
meio de estudos técnicos e medidas sanitárias;  

III – promover ações educativas e preventivas sobre a 
esporotricose, a fim de conscientizar a população sobre a importância do 
diagnóstico e tratamento adequados.  

 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 26 de setembro de 2025. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente  

 

Ver. JANDER DE MELO LOBATO 
1.º Vice-Presidente 

 

Ver. ROBSON DA SILVA TEIXEIRA 
2.º Vice-Presidente 

 

Ver. MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
Secretário-Geral 

 

Ver EVERTON ASSIS DOS SANTOS 
1.º Secretário 

 

Ver.  ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO  
2.º Secretário 

 

Ver.ª MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO 
3.ª Secretária 

 

Ver. GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
Corregedor 

 
Ver. ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 

Ouvidor 
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 As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 
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ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 
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